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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2026- ADM                                             

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026- 

ADM 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO, ESTADO 

DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno de 

administração direta, com sede na Praça Três Poderes, s/n, Centro, 

na cidade de Riachinho/TO, inscrita no CNPJ sob o nº 

25.063.926/0001-57, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, o Senhor RONAILDO BANDEIRA DA CRUZ, 

brasileiro, casado, portador da Matrícula Funcional nº 1123-1, no 

uso de suas atribuições legais, constitucionais e administrativas, 

especialmente aquelas conferidas pela legislação vigente, e: 

 

CONSIDERANDO: 

I – A necessidade da Administração Pública Municipal em 

promover a adequada regularização fundiária, organização 

territorial e atendimento das demandas técnicas relacionadas 

ao desmembramento e desdobro de imóveis urbanos, 

garantindo segurança jurídica, ordenamento urbano e eficiência 

administrativa; 

II – Que os serviços de natureza topográfica, cartográfica e de 

georreferenciamento são essenciais ao planejamento urbano e à 

gestão patrimonial do Município, exigindo conhecimento técnico 

especializado e responsabilidade técnica devidamente habilitada; 

III – Que a contratação visa atender demandas específicas da 

Administração Municipal, com a emissão de mapa, memorial 

descritivo e Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), 

assegurando a regularidade dos procedimentos administrativos 

correlatos; 

IV – Que restou demonstrada a compatibilidade do preço 

contratado com os valores praticados no mercado, em 

observância ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, 

evidenciando a vantajosidade da contratação; 

V – Que o valor da contratação enquadra-se na hipótese de 

dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

VI – Que o processo administrativo foi devidamente instruído, 

observando-se as exigências do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, com 

a demonstração da necessidade da contratação, definição do 

objeto, justificativa de preço e escolha do fornecedor; 

VII – A observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, planejamento 

e interesse público; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – DISPENSAR a realização de procedimento 

licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, para a contratação da empresa: 

J. B. DE SÁ JUNIOR 

CNPJ: 30.699.372/0001-19 

 

DO OBJETO 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços 

topográficos de mapeamento topográfico com emissão de 

mapa e memorial descritivo de lote urbano, com a finalidade 

de desmembramento e desdobro, incluindo a emissão de Termo 

de Responsabilidade Técnica (TRT) e a entrega de arquivos 

digitais, visando atender às demandas técnicas da Prefeitura 

Municipal de Riachinho – TO. 

 

DO VALOR 

O valor global da contratação é de: 

• R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Valor considerado compatível com o mercado e adequado à 

execução do objeto, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º – ADJUDICAR o objeto da presente contratação à 

empresa acima identificada, por atender plenamente às 

necessidades da Administração Pública e apresentar proposta 

vantajosa. 

 

Art. 3º – DETERMINAR: 

I – O empenho da despesa correspondente; 

II – A formalização do instrumento contratual; 

III – A designação de fiscal de contrato, nos termos do art. 117 

da Lei nº 14.133/2021; 

IV – A publicação do extrato nos meios oficiais, garantindo a 

transparência do ato; 

 

Art. 4º – RATIFICAR todos os atos praticados no âmbito do 

Processo Administrativo nº 042/2026, reconhecendo sua 

regularidade jurídica e administrativa. 

 

Art. 5º – Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Riachinho – TO, 06 de abril de 2026. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz 

Prefeito Municipal 
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O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIACHINHO 

– TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

nº 26.649.597/0001-93, torna pública a presente RETIFICAÇÃO 

DO EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, 

anteriormente publicado com incorreções, conforme documento 

constante, para adequação aos dados corretos constantes no 

processo administrativo, nos seguintes termos: 

 

ONDE SE LÊ: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2026 – FME 

Processo Administrativo nº 371/2026 – FME 

Dispensa de Licitação nº 074/2026 – FME 

 

LEIA-SE: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026 

Processo Administrativo nº 022/2026 

Dispensa de Licitação nº 017/2026 

 

JUSTIFICATIVA DA RETIFICAÇÃO 

A presente retificação decorre de erro material na elaboração do 

extrato anteriormente publicado, no qual foram inseridas 

informações divergentes quanto à numeração do contrato, 

processo administrativo e dispensa de licitação, sendo necessária 

a devida correção para garantir a fidedignidade das informações, 

transparência administrativa e conformidade com os registros 

oficiais do procedimento. 

 

DADOS CORRETOS DA CONTRATAÇÃO 

Contratante: Fundo Municipal de Educação de Riachinho – TO 

CNPJ nº 26.649.597/0001-93 

Contratada: Rocha Contabilidade & Assessoria Pública – ME 

CNPJ nº 23.742.255/0001-25 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de elaboração, alimentação, validação, 

transmissão e acompanhamento das informações do Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE, 

referente ao exercício de 2026, junto ao FNDE. 

Valor Global: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Vigência: 01 de abril de 2026 até 31 de dezembro de 2026 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

Data da Assinatura: 01 de abril de 2026 

 

Riachinho – TO, 01 de abril de 2026 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE RIACHINHO/TO 

CNPJ sob n.º 26.649.597/0001-93 

SILVIA ELETICIA BATISTA ROCHA FERREIRA 

CONTRATANTE 
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